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PARECER

ESTABELECE  DIRETRIZES  PARA  A 
OFERTA  DE  EDUCAÇÃO  EM  TEMPO 
INTEGRAL  NAS  ESCOLAS  PÚBLICAS 
MUNICIPAIS  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Veio  para  análise  da Procuradoria  Jurídica  desta  Casa de Leis  o 

presente Projeto de Lei que objetivas estabelecer diretrizes para a oferta de educação 

em tempo integral nas escolas públicas municipais.

Ao procedermos ao estudo e análise do presente projeto, observamos 

que se coaduna o mesmo, no que se refere a legalidade e a constitucionalidade com as 

exigências da legislação vigente, estando ainda, em relação a técnica legislativa, em 

beneplácito.

Vale ressaltar que é competência desta Casa de Leis, legislar sobre a 

matéria constante no projeto em epígrafe, e que o “quorum” para a votação do mesmo 

deverá seguir  o disposto no artigo 209 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

devendo contar com a Maioria Simples dos votos para sua aprovação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Afonso Cláudio – ES, 04 (quatro) de dezembro de 2023.
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